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P.a o Sr. Conde Vice Rey 

Ill.m° e Ex.mo Snr'. Pela Sumaca N. Sr.a da Penha e S. 
Francisco de Paula de que he Mestre, Felix do Espirito Santo, 
se recebeo na Praça de Santos, os petrechos de Guerra contheu-
dos na relação que V. Ex. a remeteo de que invio conhecimento 
em forma. D.s G.e a V. Ex.a. São Paulo 15 de Dezezmbro de 
1766. etc. 
111.1"0 e Ex.mo Snr' Conde Vice Rey do Estado. 

P.a o mesmo Snr' 

Ill.md e Ex.mo Snr'. Recebo a carta de V. Ex.a de 4 de No-
vembro junto com as duas vias da Secretaria de Estado de que 
fico entregue. Do mesmo modo se entregarão na Caza da Fun-
dição desta cidade os candinhos e relimão que V. Ex.a me remete. 
Fico respondendo para a Secretaria de Estado e ainda que as di-
tas Cartas poderão ter alguns dias de demora pára o efeito de 
responder com acerto, e com todas aquellas clarezas que se me 
pedem, e pela primeira embarcação que do Porto da Villa de 
Santos partir para essa Capital, as remeterei a V. Ex.a , e esti-
marei possão ainda ir na charrua, visto a Náo se achar com tal 
ruina que se julgou incapaz de tornar a navegar. Deos Guarde 
a V. Ex.3. S. Paulo 15 de Dezembro de 1766. Ill.mo e Ex.mo 

Snr' Conde de Cunha, Vice Rey do Estado do Brazil. 

P a o dito Snr' 

Ill.mo e Ex.mo Snr. — Logo que recebi a Carta de V. Ex. a 

de tres de Novembro do prezente anno, mandei dar bayxa aos 
dous Cabos e quatro soldados da Praça de Santos, que se ácha-
vão no destacamento do Rio grande, e fizerão passage para o 
regimento de Dragões do mesmo Continente na forma que V. 
Ex.a na referida Carta me Ordena. Deos Guarde a V. Ex.a. S. 
Paulo 15 de dezbr.° de 1766. 

111.1"0 e Ex."10 Conde Vice Rey do Estado etc. 


